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P P E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE 
S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

Despacho conjunto

Considerando a relevância dos serviços desempenhados na
área da biblioteca pela professora aposentada M A R I A J O S É
A L M E I D A;

Considerando que importa com carácter de interesse público
que a docente se mantenha em funções dando continuidade ao
trabalho que vem desempenhando na área de biblioteca;

Assim e nos termos do Estatuto da Aposentação, artigos 78.º
e 79.º, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º
179/2005, de 2 de Novembro conjugado com a alínea b) do n.º 2
do artigo 392.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º

99/2003, de 27 de Agosto e artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, determina-se:

Autorizar a renovação do contrato a termo resolutivo da
professora aposentada M A R I A JOSÉ A L M E I D A, com efeitos a partir
de 1 de Março de 2006 até 28 de Fevereiro 2007, com a
remuneração correspondente a um terço do vencimento a que por
lei corresponde aquele serviço docente.

Funchal, 16 de Fevereiro de 2006.

O PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


